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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE DECRETO N9 OL/2024

RELATÓRIO

Trata se de um Pro.ieto de Decreto ns 0L12024, de iniciativa do poder Legislativo,
que altera o parágrafo único do art. 1e e o caput do art,3a, ambos do Decreto
Legislarrvo ns 49, de 20 de novembro de 2023.

Às (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficativa.
Às (fls. 4 e verso) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislativa do autor, não fere a constituição Federal e atende as técnicas
legislaüvas opinando pela continuidade da tramitação.
Às (fls. 5 e 6) o relator da ccJ deu seu voto favorável a tramitação e a ccJ acompanhou
seu voto constituindo este seu parecer.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto
a matéria que a referrda Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2OZ4

Antonio Fernando Teigão

Relator
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